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Prezados,

Na presente data, recebemos o pedido de impugnação ao Edital de Concorrência do
MRAE.

Att,

Jacylenne Coelho
Superintendente de Licitações

De: "PLINIO CARVALHO" <plinio.junqueira1@gmail.com>
Para: "jacylenne coelho" <jacylenne.coelho@sead.pi.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 31 de julho de 2024 10:38:19
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À 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ 

MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO PIAUÍ (MRAE) 

 

At.: Comissão de Contratação 

 

 

Ref.: Processo nº 00002.014136/2023-81 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

01/2024/SEAD - CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA 

MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO PIAUÍ - MRAE 

 

Assunto: Impugnação do Edital 

 

 

A A&E Engenheiros Associados S/C Ltda, CNPJ 09.436.424/0001-78, estabelecida na rua 

Valentim dos Santos Carvalho, 326, Campinas/SP, com o firme propósito de participar 

do processo de licitação em referência, tempestivamente, vem por meio desta impugnar 

a qualificação técnica determinada no item 17.4.2 do Edital em referência, abaixo 

transcrito 

 

“17.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.4.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de 

atestado emitido em nome da LICITANTE ou sua filiada, nos termos dos itens 

17.4.2 e seguintes. 

17.4.2. Deverá ser apresentado atestado emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprove que a LICITANTE ou sua AFILIADA tenha 
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captado recursos no montante mínimo de R$ 1.529.120.000,00 (um bilhão, 

quinhentos e vinte e nove milhões e cento e vinte mil reais), para a viabilização 

de concessão de serviços públicos, incluindo as modalidades de Concessão 

Comum e Parceria Público-Privada (PPP).” 

 

 

O artigo 67 da lei 14.133/21 restringe a documentação relativa à qualificação técnica, a 

“certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei” (Grifo 

nosso).  

 

Excluindo a hipótese de previsão em lei especial, a exigência do edital não se enquadra 

no dispositivo acima indicado, pois a capacidade operacional na execução de serviços se 

refere a prestação do serviço público de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, conforme item 3.1 da Minuta do Contrato (anexo 1 do Edital) abaixo 

reproduzido: 

 

“3. OBJETO 

3.1. A CONCESSÃO tem por objeto a delegação da gestão de serviços públicos de 

saneamento básico, que contempla a operação, manutenção e exploração dos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário na ÁREA DA 

CONCESSÃO, mediante cobrança de tarifa, pelo prazo da CONCESSÃO” (Griffo 

nosso)   

 

 

Como se observa, o serviço não visa a captação de recursos de terceiros para 

empreendimentos de infraestrutura, ou seja, alavancar recursos de terceiros não faz 
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parte do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário, objeto do 

Edital. 

 

O agente público responsável pelo Edital certamente considerou que a alavancagem de 

recursos financeiros seja importante num contrato de concessão, onde os investimentos 

são feitos previamente e remunerados no longo prazo. Neste este caso, o Edital deveria 

pedir como qualificação técnica que o licitante tenha sido “concessionário”, dado que a 

condição de alavancagem de recursos para investimentos é condição é inerente a 

qualquer concessão de serviço público.  

 

Outra hipótese é que, por erro de estruturação do Edital, tal disposição se refira a 

qualificação econômico-financeira e não à qualificação técnica. Mesmo assim, a 

exigência de atestados de expertise na alavancagem de recursos de terceiros não 

encontra embasamento no artigo 69 da Lei 14.133/21, que trata desta questão, 

limitando a exigências de capital ou patrimônio líquido e a índices de balanço.  

 

Outra hipótese, mesmo que remota, o Agente Público tenha embasado o item 17.4.2 do 

Edital no Decreto Federal 11.598/23 que trata da comprovação da capacidade 

econômico-financeira dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água 

potável ou de esgotamento sanitário. Contudo, este decreto se restringe a estabelecer 

aditivos em contratos de concessão em vigor, e não se aplica a processos de licitação 

em curso (artigo 1º, § 2º), bem como se limita a análise de índices de balanço e plano 

de negócio, conforme artigos 5º a 9º da Seção II - Dos requisitos para comprovação da 

capacidade econômico-financeira.  

 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 10-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, para estabelecer a metodologia para comprovação da capacidade 

econômico-financeira dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de 

água potável ou de esgotamento sanitário que detenham contratos em vigor, 

com vistas a viabilizar o cumprimento das metas de universalização. 
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(........) 

§ 2º  Nos casos de prestação por meio de contrato precedido de licitação, seja de 

concessão comum, nos termos do disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, ou de concessão patrocinada ou administrativa, nos termos do disposto 

na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a comprovação da capacidade 

econômico-financeira do prestador será necessária somente para fins de 

aditamento dos contratos para inclusão das metas de universalização. (Grifo 

nosso) 

 

 

Diante do exposto, solicitamos a esta entidade altere a disposição do item 17.4.2 do 

Edital em referência, conforme as regras estabelecidas na lei 14.133/21, que rege o 

procedimento de licitação em referência. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

Plinio Junqueira de Carvalho - Sócio Representante 

A&E Engenheiros Associados S/C Ltda.  

e-mail: plinio.junqueira1@gmail.com 

Telefone: (019) 98841-7226 

 

Anexo: Cópia do Contrato Social 
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